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Sumário: 


1. Introdução: o Regulamento no contexto das fontes 

normativas da União Europeia


2. Fontes Normativas do Direito da União Europeia e 

relação com o Regulamento Europeu de IA


3. Aspectos gerais 





1ª Fonte do Direito da União

• Direito Primário ou 
Direito Originário  

(“Direito 
Constitucional da 
União Europeia”)

• Tratados Institutivos: Tratado da União 
E u r o p e i a - T U E e T r a t a d o s o b r e 
Funcionamento da União Europeia-TFUE + 
aditamentos, Tratados de Adesão e 
Protocolos anexos aos Tratados


• Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (artigo 6º TUE) 

• Princípios Gerais do Direito (Convenção Europeia 
dos Direitos do Homem-CEDH, do Conselho da 
Europa)


• Fontes não escritas (resultantes da jurisprudência 
do Tribunal de Justiça da União Europeia)



2ª Fonte do Direito da União

• Direito Derivado

• Actos Legislativos: Regulamentos, 
Diretivas e Decisões, art. 289º + 294º TFUE)


• Instrumentos jurídicos não vinculativos 
(pareceres, recomendações, art. 288º 
TFUE) 

• Actos jurídicos não legislativos (actos delegados, 
actos de execução art. 290º TFUE)


• O u t ro s a c t o s n ã o j u r í d i c o s ( a c o rd o s 
interinstitucionais, resoluções, declarações, 
programas de ação)



Os instrumentos de ação da União Europeia: Regulamentos como 
«leis» da União

★ Os atos jurídicos através dos quais as instituições da União podem interferir mais 
profundamente nas ordens jurídicas nacionais são os regulamentos, que têm duas 
características não habituais no direito internacional:


—> a primeira é o seu caráter comunitário, que consiste na particularidade de 
imporem um direito igual a toda a União sem ter em conta as fronteiras e com 
validade uniforme e integral em todos os Estados-Membros. 

➡ Isto significa que um Estado-Membro não pode, por exemplo, aplicar as 
disposições de um regulamento apenas parcialmente ou decidir quais as que irá 
aplicar para, desse modo, excluir as normas a que um Estado-Membro já se tenha 
oposto durante o processo de decisão ou que sejam contrárias a certos interesses 
nacionais. 

➡ Os Estados-Membros também não podem recorrer a normas ou usos do direito 
nacional para se subtraírem à obrigatoriedade das disposições dos regulamentos



Os instrumentos de ação da União Europeia: Regulamentos como 
«leis» da União

✦ A segunda característica dos regulamentos é a sua aplicabilidade direta, 
ou seja, o facto de o disposto nos regulamentos estabelecer um mesmo 
direito que não carece de normativas especiais de aplicação de caráter 
nacional, conferindo direitos e impondo obrigações diretamente aos 
cidadãos da União. 

✦ Os Estados-Membros, incluindo as suas instituições, tribunais e 
autoridades, estão diretamente vinculados ao direito da União e devem 
respeitá-lo da mesma forma que o direito nacional; há, entretanto, cláusulas 
de isenção para alguns EM.

✦ Os regulamentos enquanto forem adotados no âmbito do chamado 
processo legislativo ordinário com o Parlamento Europeu, serão 
considerados «atos legislativos». 















2. Objectivos do Regulamento (UE) 2024/1689 em matéria de 
inteligência artificial



3.  Aspectos Gerais do Regulamento (UE) 2024/1689 

★ Para facilitar a aplicação simples do Regulamento deverão ser criados:

✓ um Comitê (deverá refletir os vários interesses do ecossistema de IA e ser 
composto por representantes dos Estados-Membros; e ser responsável por 
uma série de funções consultivas, nomeadamente a emissão de pareceres, 
recomendações e conselhos, ou o contributo para orientações em questões 
relacionadas com a aplicação do presente regulamento), e ainda,

✓ um fórum consultivo, um painel científico de peritos independentes e um 
sistema de fiscalização de mercado e de conformidade (a cargo 
principalmente da Comissão Europeia)

★ Todas as decisões tomadas pela Comissão ao abrigo do Regulamento 
estão sujeitas a um pedido de fiscalização da legalidade junto ao Tribunal 
de Justiça da União Europeia, inclusive de plena jurisdição (art. 261º TFUE)



3. Outros Aspectos do Regulamento (UE) 2024/1689 

★ O Regulamento é aplicável a partir de 02 de agosto de 2026 mas as proibições e 
disposições gerais deverão incidir já a partir de 2 de fevereiro de 2025 (riscos 
inaceitáveis), entretanto,

➡ os prestadores de sistemas de IA de risco elevado são incentivados a começar a 
cumprir, numa base voluntária, as obrigações pertinentes previstas no presente 
regulamento já durante o período de transição.

★ Códigos de práticas deverão estar prontos até 2 de maio de 2025, com vista a 
permitir que os prestadores demonstrem o cumprimento atempadamente 

★ O Regulamento - com seus 180 considerandos, 113 artigos e 3 Anexos), não se 
aplica 

✓ a sistemas de IA com finalidades militares, de defesa ou segurança nacional ou

✓ especificamente desenvolvidos e colocados em serviço exclusivamente para fins 
de investigação e desenvolvimento científicos
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